
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 3.241, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre a Criação do Artigo 232-J da Lei nº Lei n 
2.176, de 07 de dezembro de 2005 – Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica acrescido o artigo 232-J na Lei Municipal nº 2.176, de 07 de dezembro de 2005, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“.................................................................................................................................. 
Art. 232-J. A Gratificação de Resultado de Auditoria Fiscal – GRAF possui natureza 
de verba indenizatória. 

...................................................................................................................................” 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, convalidando os atos praticados antes da sua vigência. 
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